
CÂMARAMUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Municípiode Interesse Turístico

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone (19) 3561-2811
E-mail: legislativoDcamarapirassununga.sp.gov.br

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

OFÍCIO PM Nº 283/2025 (OFICIO 175/2025/GAB)
AUTORIA: Prefeito Municipal/Secretaria da Saúde
OBJETIVO: adiamento da reunião pública agendada para dia 05/08/2025, em virtude de 
compromissos assumidos anteriormente pela Senhora Secretária de Saúde.

Vistos etc.,

Considerando solicitação de adiamento de reunião agendada para dia 05 
de agosto de 2025, na qual é descrito que “na referida data e horário” já foi assumido compromisso 
anteriormente agendado impossibilitando o comparecimento;

Considerando que não houve comprovação do compromisso agendado 
anteriormente;

Considerando que, consultando o autor do Requerimento nº 455/2025, foi 
solicitada a manutenção da data tendo em vista a urgência que o assunto requer.

Nessas condições, INDEFIRO o pedido de adiamento da reunião 
agendada para dia 05 de agosto às 18h30.

Informe-se ao Poder Executivo e a Senhora Secretária requerente, 
asseverando que a obrigação dos secretários municipais de comparecer em reuniões públicas, 
quando formalmente convocados pelo Poder Legislativo, decorre de previsão expressa na 
Constituição Federal (art 50) aplicável pelo princípio da simetria e ao artigo 26, X da Lei Orgânica 
do Município. Desta forma trata-se de dever funcional, sendo a ausência injustificada passível de 
configuração de improbidade administrativa por parte da mesma.

Pirassununga, 01 de agosto de 2025

Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 R
es

po
st

a 
N

º 
1 

ao
 O

fíc
io

 P
M

 N
º 

28
3/

20
25

 -
 P

R
O

T
O

C
O

LO
: 4

34
6/

20
25

 -
 0

1/
08

/2
02

5 
- 

17
:2

9 
- 

C
H

A
V

E
 P

A
R

A
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: E

96
5-

25
Z

T
-P

0T
4-

9D
9M



DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E96525ZTP0T49D9M , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: E965-25ZT-P0T4-9D9M
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